
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.282. DE I9 DE AGOSTO DE 202I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI No 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4",

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

em_neçÄo op oomÇÄ,o, pARl\ COBERTURA DE DESPESA coM ¡QulsIçÃo DE ASPIRADOR DE

pó eutorr¡orrvo pARA AuxrLrAR NA LrMpEzA pos vefculos DA LINIDADE pB cEsr.Ã'o pr
ESPORTE E LAZER (UGEL). SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA'

REF. soLIcITAÇÃo t.tss - UNIDADE De cesrÃ'o DE ESPoRTE E LAzER

PEDIDO NTQUISIÇÃO 768.494 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERT9 No oRÇAMENTo Do luuqlcÍpto, utvt cRÉolro ADICIONAL

SUPLEMENTAR
ooreçÄo1Õrs¡:

NO VALOR DE R$ 45O,OO (QUATROCENTOS N CNqÜENTA REAIS) NA(S)

23.01.2i .122.0192.2029 cERENcIAMENTo DE FRorA DE veÍcuros
4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 450,00

TOTAL....R$ 450,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉorro DE euE TRATA o ART. t" mR-sp-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÄo mncHl DA(s) SEGUTNTE(S) ooraç¡o(Õns) oo 0RÇAMENTO

VIGENTE:

23,01,04.122.01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA T]NIDADE OT CESTÃ'O

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA
RS 450.00

TOTAL....R$ 450,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBT ICAç.Ã,O.

Página I de 2



ffi PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUTZ

MUNICIPAL

JOSÉ PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I"]NIDADE DE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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